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LEI Nº 2.505/2022, DE 02 DE SETEMBRO DE 2022 

 
“Dispõe sobre a obrigatoriedade de hospitais públicos 

e privados conveniados ao sistema único de saúde - sus, 

no âmbito do município de palmeira dos índios, 

informarem sobre o direito de parturientes a 

acompanhante, e dá outras providências.”  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 66, inciso III, da Lei Orgânica do Município, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Os hospitais públicos e privados conveniados ao Sistema Único de 

Saúde, localizados em Palmeira dos Índios, deverão afixar e manter placa destinada a 

informar ao cidadão sobre o direito à presença de um acompanhante durante todo o período de 

trabalho de parto, parto e pós-parto imediato, através dos seguintes dizeres: "É DIREITO DA 

PARTURIENTE TER UM ACOMPANHANTE NO MOMENTO DO TRABALHO DE 

PARTO, PARTO E PÓS-PARTO IMEDIATO, DEVENDO O ACOMPANHANTE 

OBEDECER AOS PROCEDIMENTOS REGULAMENTARES ADOTADOS PELA 

UNIDADE HOSPITALAR".  

Parágrafo Único - Os dizeres previstos no caput deverão ser grafados em fonte 

legível e em tamanho e local de fácil visualização.  

 

Art. 2° - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias 

contados de sua publicação.  

 

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 

dotações próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

  

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

 

Palmeira dos Índios/AL, em 02 de setembro de 2022 
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